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EXHO (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 8* VARACÍVEL DE JOÃO PESSOA

PROCESSO 0009653-24.2015.81 5.2001

PROMOVENTE RONALDO DE SOUSA VASCONCELOS

PROMOVIDO EDMAN NUNES DE SOUZA E OUTROS

AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS

EDMAN DE brasileiro, casado, construtor, inscrito no CPF sob n.°

251.419.454-72 residente na Rua Juiz Manoel João Silva, 115 - Geisel - João Pessoa e CLÁUDIO ROBERTO DE

brasi1eiro, casado, empreiteiro, inscrito no CPF sob n.° 314.795.104-91 residente na rua

Edvaldo Bezerra C Pinho, 1029 Apto 203 - Cabo Branco Nesta Capital, vem respeitosamente a Presença de V.Sa,
com fulcro no artigo 297 c/C 191 do CPC, interpor a presente:

coNTEsTAçAo

Em desfavor dos fatos narrados na ação de indenização por danos materiais e morais

interposto por RONALDO DE SOUSAVASCONCE1Q§ e o faz nos seguintes termos a seguir delineados.

I. PRELEIHARMENTE

1. EXPOSI O DOS FATOS.

Trata-se de ação de indenização por danos materiais e morais interposto por Ronaldo de

Sousa Vasconcelos em desfavor de Edman Nunes de Souza e outlln Em apertada síntese, aduz na inicial ser

proprietário do imóvel localizado na Rua José Evando de Vasconcelos 440 - Jardim Planalto - Nesta Capital, no

qual faz divisa ao fundo com o condominio residencial construído pelos promovidos, que 06/03/2015 em
decorrência desta construção o muro de sua residência que faz divisa com o condominio veio a cair, atriuindo

culpa inexistente ao promovido, em razão deste não ter se acautelado de construir nenhuma obra de
escoamento de água.
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2. DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

Requer a Autora que seja concedido o beneficio da Justiça Gratuita, com base na

Leil .060/SOc/c art. 4'”, § 1" da Lei 7510/86 e da Lci n. 7871/89 e, ainda, o art. 5°, inciso LXXIV, da CFZSS,haja
vista ser pobre na forma da lei, não podendo, por esta razão, arcar com qualquer despesa judicial a título de
preparo e custas processuais.

3. DAAUSÊNCIADE RELAQO DE CONSUMOENTRE ASPARTES.

Em despacho Inicial ocorrido em 18/08/2015 esta MM. Juíza deferiu a intimação dos
promovidos para apresentar defesa, bem como determinou em igual prazo, apresentar contrato ñnnado com
o autor da ação in verbis:

Valendo esye despacho como carta, CI'IE(M)SE o(s) promovidas) para querendo,
apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias - acontar da juntada aos autos do
Aviso de Recebimento (AR), perante este Juízo, sob pena de serem aceitos pelo (s)
promovido(s), como verdadeiro(s) o(s) fato(s) articulado(s) peIo(s) promovente(s) na
petição inicial, devendo ainda em igual prazo apresentar o contrato armado com
0 RHÍOY.

Ocorre Excelênciaque, pela narrativa da exordial, INEXISTE QULIQUER RELAÇÃO
JURÍDICA DE CONSUMOENTRE 0 PROMOVENTEE O PROMQVIDO,HAJA VISTA QUE o AUTOR NÂO

possui @Os comum n; ÇQNSTRUÇÂOcom o enouovmo. mnxzsrmm. PORTANTO.
QUALQUERIMÓVELNOCONDOMINIO-RESIDENCIALCONSTRUÍDQPERTENCENTEA0MESMOpoisos
fatos articulados na presente ação decorre de supostos danos a terceiros (relação extracontratual) pois o autor
se diz proprietário de imóvel vizindo ao comdominio construído.

Exclarecido tal fato, nulo m¡ o gun, s¡ Aramaic-rn, P018 no rom rmnuno
131mm¡ INSTRUIIEITQCOITRATUALCOIOAUTORIIIHIICIDERAISPÉCEOOÓDIGODEDEFESA

no conatnnnon.

n. no MÉRITO

Vistos as preliminares, passaremos ao mérito da demanda. (finge-se a controvérsia,

lmicamente, a verificar se há fundamento na alegação do promovente, no sentido da possibilidade de

responsabilizar o construtor por eventual vício na obra, que tenha contribuído para a queda do muro

vizinho, na medida em que o fato ocorreu em quando a obra foi entregue aos seus proprietários

em 2111212010 conforme documento de habite-se em anexo, ou seja, 4 anos e três meses após a entrega
do imóvel.

r;0V/
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Pois bem, trata-se de Ação de Indenização por danos materiais e morais interposto por

RONALDO DE SOUSAVASCONCELOSem face de EDMANNUNESDE SOUZAe outros, alegando ser proprietário
de uma casa Residencial localizada na Rua José Evandro de Vasconcelos, 440 - Jardim Planalto -João Pessoa -

PB no qual faz divisa com o condomínio residencial no qual os promovidos de muito tempo construíram.

Fundamenta o autor no inicial fato totalmente inverídico a justificar o pleito indenizatória

A começar Excelência, aduz que o referido condomínio Residencial foi construído a cerca de 3 anos. Contudo

não há qualquer prova documental nos autos que comprove tal fato. Em verdade, o promovido Edman Nunes
de Souza conjuntamente com o Segundo Promovido, construíram, na proporção de 75% e 25%
proporcionalmente, um Condomínio Residencial Multifamiliar composto por 16 (dezesseis) casas na Rua
Josemar Leite de Araújo, 85 - Oitizeiro - Nesta Capital, endereço totalmente distinto no autor gue cita ser
proprietário da casa situada na Rua losé Evandro de Vasconcelos, 440 - |ardim Planalto - loão Pessoa, logo,
merdste qualquer relação jurídica entre o autor e o promovido, haja vista, tratar-se na especie de relação
extracontratual no qual adentraremos neste assunto mais adiante.

Por ora, cabe registrar que todas as casas construídas no condomínio não são de

propriedade do promovido, haja vista que este funcionou apenas como construtor, cada qual possui seu
legítimo proprietário, no qual relacionamos:

Casa 101 ZENEIDE FERREIRA DA COSTA

Casa 102 RONNU ROBERTO DE LIMA

Casa 103 LENIRA DE LIMA RIBEIRO

Casa 104 ALMIR DIAS DOS SANTOS

Casa 105 GIVANILDO ALVES

Casa 106 DEYVID DE SOUSA CARVALHO

Casa 107 MARIA APARECIDA TELES ARAUJO

Casa 108 JOAO MAMEDE LEITE

Casa 109 CRISTINA APARECIDA DA SILVA

Casa 110 REGINA CELY DO NASCIMENTO

Casa ll 1 ZENAIDE SOARES ARAUJO DA SILVA

Casa 112 JOSENILDO ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

Casa 113 RUBENS MAIA NASCIMENTO DE LIMA

Casa 114 LEANDRA VIRGINIA AIRES DE LIMA

Casa 115 NILLO CARLOS TERTULIANO CORDEIRO

Casa 116 VAGNER ALMER1 PALMA PAVAO

Pois bem Excelência, ao contrário do que alega o autor, de que o condomínio residência

tinha sido construído a cerca de 3 (anos) em verdade, conforme documentos acostados em anexo, composto
pelos alvarás de Construção e pelas licenças de habitação (Habite-se) o condomínio foi construído em

04/03/2010 e concluído em 21/12/2010 (ou seja há quase cinco anos).

4. DA AUSÊNCIA DE VICIOS NA CONSTRUÇÃO -PROVA PERICIAL.

giav
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Percebe-se Excelência nos relatos iniciais, que 0 construtor não foi o responsável pela obra

do muro vizinho (autor), isto porque, como ele mesmo alega, sua casa foi construída em terreno acidentado e

o referido muro servia de base para a sustentação de toda casa, logo, o fato posto nos autos, se reserva tão

somente em saber, se a obra de construção ocorrida no condomínio daniñcou ou comprometeu o muro do
autor ou não.

Poisbem,paraisso,foi realizadaeproduzidanolocalprovapericial,cujorelatóriotécnico,
juntado nos autos, assinado pelo Engenheiro Civil Dr. Alamo Gondim Uchôa de Castro - CREA 1601493533

CONCLUIUQUE_O MURG DO CQNDOMÍNIODE FUNDODAS.CASASDE Ni.” 1 13 E. 115. QUEFAZ DIVTSA
com A RESIDÊNCIA no AUTOR "NÃO Apnzszsm vício DE consrnucâo” FAzEnno o PERITO

ANEXAR, NO LAUDO EM ANEXO, FOTOS QUE DEMQNSTRAM CLARAMENTE O PERFEITO ESTADQ DO

MESMOt

Observe Excelência que a prova pericial fora acompanhada pelo síndico do condomínio Sr.
Vaginier Almiri Palma Pavão e pelos proprietários do imóvel de n.° 113 Sr. Rubens Maia Nascimento de Lima e
de n.” 115 Sr. Nilo Carlos Tertuliano, que é sub-síndico. Aliás, os próprios moradores do condomínio citados,
que acompanharam a perícia realizada, declararam ao Perito que "desde a construção do respectivo muro até
a presente data o mesmo encontra-se em perfeito estado"

APROVAPERÍCIALFORIECE ELBHEITOS SUFICIEITES PARAACONCLUSÃODEQUENÃOHOUVE
VÍCIO zu OOESTRUÇÀD.

O que de fato ficou comprovado Excelência e que mais adiante esmiuçaremos melhor o

assunto, e está citado no laudo pericial, é que existe um muro que não pertence ao condomínio, ou seja, que
não fora construído pelo construtor, ora promovido, ou seja, de propriedade do próprio autor, que tombou
e danificou parte das casas citadas.

ASSII,FICOUEVIDEICIADOPH»OEIGEHEBIROPERITO,QUEFOIOHURODO

AUTORqu:: TOIIBOUson:: ASusmñncus, Egg; :sm QUEDAno um QUALQUERuugAo
99g A consrnuçâo no nuno PERTECERTE A0 connonnno, seu ñ A ooncLUsAo DA pnnicm

REMJIADA no LOCAL nv vznms:

“Na respectiva visita técnica "in loco", verifiquei que o tombamento do muro da
casa a qual não pertence ao condominio não foi causado pelo muro que pertence
ao condominio"
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ParamelhorentendimentoExcelênciaoexpertfezanexarnolaudoumorganogramadaobra
docondomínioedomurodacasapertencenteaoautor,ondeseevidenciaqueentreomurodearrimodo
condomínioeomurodacasadoautor,quenãofazpartedaobra,possuiumespaçode2,0m(doismetros)com
aconstruçãodeumacalhaparaescoamentodaságuasinverbis:

ÍLII

Aliásacercadestefatooautoréconfesso,quandoafirmaemsuainicial:

“Paramelhoresclarecimentohádesedestacarqueentreomurodoautoreo
murodoCondomíniohaviaumespaçoermodecercade1,30m,localjustamente
quecumulavaágua,tendoemvistaqueexistianenhumaobradedrenagemporpartedos promovidas".

Assimperíciaéconclusivanosentidodequeodesmoronamentoocorridonomurodoautor
nãofoicausadopelamáexecuçãodomurodocondomínio,inverbzls:

"DiantedoExposto,conclui-sequeomurodefundodascasasdenfsIl3e115,
doCondomínioMultifamiliar,objetodestaPerícia,nãoapresentaviciode
construção,ousejanãoapresentadefeito."

"Omuroquetombounãopertenceaocondominioe0tombamentodomesmonão
foi provocado pelo muro do condominio".

Logo,portrata-sedepretensãoindenizatória,fundadaemviolaçãoadireitodeVizinhança,
noqualacusaoautor,queseumurocaiuemconsequênciadaconstruçãodocondomínio,AAg!)DEVESER
JULGADA HAJAVISTANÃOTERSIDOAOONSTRUODOCONDOMÍNIOACAUSA
PARÀODESABAHEHTODOIURODARESIDÉNCIADOA TAATESTADOPOR
PROVA EDEMAISFATOSFATÍDICOSCONSTANTESKOPROCESSO.
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N

a. DAAUBENCIADEESCAVAÇÕESNOMUROVIZINHO

AindaquetudoprovadoExcelência,oautornasuanarrativafazacusaçõesinfundadas.Isto
porqueacusaopromovidodeprocederconstruçãoirregularedeescavaçõesnabasedomurodoautor,que
portaismotivos,em06/03/2015porvoltadas04h30damanhã.seumuroveioacair.

InicialmenteExcelênciacomojámencionamos,aconstruçãodocondomíniofoientregue
aosseusdevidosproprietáriosem21/12/2010,logo,conformeopróprioautorafirma,somenteem
06/03/2015ouseja,maisde4anosa'saconclusãoeentregadaobra,foiqueseumuroveioacair,soba
acusaçãodeteropromovidorealizadosescavaçõesnabasedomurodoautor.

ORA,ALÉMDETODAPROVAPRODUZIDAIOSAUTOSDE8 AS
ACUSAÇÕESDOAUTOR.PEI-ASIIPLBSLEITURADOTEMPODACONCLUSÃODAOBRAPARAO

TALPATOOCORRESSE.OUSEJA,TEMPO ENTREACONCLUSÃODAOBRA21/12/2010
EOFATOOOORRIDO06/03/2015DEMAISDIQUATROANOS,COMPROVAIQUEOUOTWDDO
DESHOROIAIERTODOHURONAOFORACAUSADOPORVÍGIOSDAOIRA.

b. DACONSTRUQAODADRENAGEMPARAESCOAMENTODAÁGUA.

omisso?ÉevidentequeoautorfaltacomaverdadeeasprovascarreadasdemonstraráExcelência.
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A8 novas nocunmmns, AS oonunxçóns z o morno ::um na mem., mão
nznonmmm A msm JUÍZOQUEA consnzvçAo no connonímo REALIZADOHAnus nn
QUATROnos no rua oconnmo, no nm causaADano, HAJAVISTAQUE,A0contanto
noqunoatrronnrmngomonovmo rnocznzuaconsrxvçàonozscoannnonamua
¡cononnnznnsmnnnzasroroszarntcuxnuunamwcanoamnczanoos
arruma LEGAIS, 'run-o QUEhuman: 'ronos :sms nos, ;msn n:: narra CHUVAno
PERÍODO,animam¡ mmrmçAo sn FORHOIJ.

Primeiramente,observeExcelência,quenanarrativainicialopróprioautorafirmaque"
Paramelhoresclarecimentoha'desedestacarqueentreomurodoautoreomurodoCondominiohavia
umespaçoermodecercade1,30m,localjustamentequecumulavaágua,tendaemvistaqueexistianenhuma
obra dedrenagempor parte dospromovidos”.

POISBEI,COHOJÂVISTOIAPROVAPBRICIAL,EHTREOHURODOAUTORQUE
DESAÉUBOIURODOOOIDOIÍIKLBÂIXIESPAQQDEZIETROS,LOGO,CAIPORTERRATODA
IARRATIVAHALICIOSAEIIVERÍDICADOA DE OPROIOVIDOTERIA
0RA. SEEXISTIAUMESPAÇOENTRE08MURO.LOGO.
NÂOHOUVEESCAVAÇÕESNABASEDOSEUMURO,OQUEFORMAA8INUMERASOONTRADIÇÓESDO
AUTOR, E MAIS.

Comoseríaacumular“milharesdelitrosdeágua"entreosespaçosdomuro,de2metros?
Impossívelenãoprecisaserexpertparasaberque,dadoaextensãodetodoomurocomadimensãodelargura
entreosmuros,impossívela aguaacumular,poisnaturalmente,a terrairia absolverestaágua,ouem
decorrênciadoqueopróprioautorafirmaseroterrenodedesnível,aáguajamaisseacumularía,eladetoda
sorte escoaría para o condomínio por ser parte mais baixa.

NOUTRONORTE.OLAUDOPERICIALDEMONSTRAE ASFOTOSCOMPROVAM,QUE
HOUVESIMA CONSTRUÇÃODEDRENAGEMDAÁGUAE MAISQUEOMURODOCONDOMINIOSE
ENCONTRA EM PERFEITO ESTADO.

ObserveExcelênciaqueasprovasnosautosdemonstramaconstruçãodadrenagemno
murodearrimodoCondomínio.Observepeloorganogramadaobra,quefazparteconstantedoLaudo
Pericial,abaixoreproduzido,ueentreosmuro 'ustamentenoes ode2metrosháaconstruãode
uma c 'ustamente a o escoamento das á as.
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3°/

CABAIXJVIÉOC

GENÀOPETECF

CQÉRÓÉ

Íxll

Somadoaisto,asfotostambémcolacionadanestelaudo,peloperito,demonstramqueno
murodearrimodocondomínioforamconstruídassaídasdeáguas,oquenovamentecaiporterraafirmação
doautordequenãohaviasidoconstruídoadrenagemdeágua,inverbis:

RuaClaudio Gouveia. 45 - ÀgttaFria › _IOÕOPCSSOIi-PB

(83) ;ssnusss z9952-4345 z9941-0320

topjurag gmuilconl

Assessoria _ltnridiczn

c Contabil

Num. 19508910 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: CLEOPATRA CAMPOS MEDEIROS DOMINGOS - 27/02/2019 12:14:11
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022712155600000000018982946
Número do documento: 19022712155600000000018982946



HáaindadeseobservarExcelênciaquetodooteordopedidoindenizatóriarequerido
peloautorseconcenuanaúnicaacusaçãodenãoteropromovidorealizadogualguerobradedrenagem,vejamos as citações do autor:
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“Observe-seaindaqueosConstrutoresRéusEDMANNUNESDESOUZAeCLÁUDIO
ROBERTODEOLIVEIRALIMA,nãorealizounenhumaobradeescoamentodeágua.
Destaforma,todavezque"chuvia”,acumulavam-semilharesdelitrosdeáguana
basedomuro doautor”. (Grifei).

"ParamelhoresclarecimentohádesedestacarqueentreomurodoAutoreomudo
doCondominiohaviaumespaçoermodecercade1m30cm,localjustamenteque
cumulavaágua,tendoemvistaquenãoexistianenhumaobradedrenagempor
parte dos Promovidos". (Grifei).

“Frise-seaindaqueeraobrigaçãodosPromovidosa Construçãodadrenagem
supracitada,tendoemvistaquefoiamesmoquelevantouomurodeixandooreferido
espacoequepelaleidagravidadeaáguadeveescorrerparaseuterrenoumavezque
aCasadoAutorselocalizaacercade4metrosdealturaemrelaçãoaoterrenodo
condomínio". (Grifei).

“Destaforma,emvirtudedaobradefeituosorealizadopelosRéus,dasausênciasde
umsistemadeescoamentodeáguaeosdanoscausadosaoAutor,nãoseviuoutra
saidasenãobuscaaosauspíciosdojudiciárioparacontemplaradevidareparação”.

LOGO,PROVADOPORraros, ?nova nocmmnrann PERICIALa os raros
consranrmnosauras,gun;opnnnovmonnauzou'renaA_mrm-ixsmurumgncnssáma
INCLUSIVEna:DRENAGEMPARAESCOAMENTOnaÁGUAQUANDOnaconsmizcáoaENTREGAno
connómmoHÁQUASECINCOAnosANTESnoamamos),aINEXISTINDOnosaurasQUALQUER
OUTRAACUSACÀOAENSEJAROPEDIDODEDAOSMATERIAISEM018.,DEVESER'AACÃO
;NRG-ADA IMPROCEDERTE

Aoconstruiromurodocondomínioqueficaa2metrosdedistânciadomurodoautor,as
águaspluviaisdachuvaeramescoadasatravésdecalhasedrenagensconstruídasnomuroconforme
demonstramasfotose a perícia realizada.

HáaindaqueseregistrarExcelênciaque,seomurodoautor,queteoricamenteestámais
altoqueomuroconstruídopelopromovido,seháumespaçode2metrosentreambos,comaconstruçãode
calhaesaídasdeáguas,esehaviaacumulodeáguacomoafírmaraoautor,ébemmaisprovável,quepelopeso
eforçadagravidade,quemdeveriatercaídoeraomurodocondomínioenãodoautor.Istoporque,apressão
destaáguarepresada,recairiasobreomurodocondomínioemnívelmaisbaixoenãoocontrário,tanto
Excelênciaqueoautor,afirmanasuainicialquesuacasaselocalizaacercade4metrosdealturaemrelação
aoterrenodocondomínio,caindo,portanto,porterraafalisiosateoriadopleitoautoral.

Logoasfotose o laudopericialdemonstramqueo murodoautorcaiusobreo
condominio,equeomuroconstruídopelopromovidopermaneceintacto,semqualquervício.Portodoo

stoerovadonão osinistroeisuenãorocedeaaleaão
de uehouvene ' enciaouim rudência r tedoréu.
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sequerhánosautos,qualquerprovadoalegado.ouseja,atravésdedepoimentostestemunhais,queserão
colhidosemjuízosedemonstraráqueoautorfazacusaçõeslevianasparadeturparaíndoledoconstrutor.

alémdomais,oautordesvirtuaoobjetodaaçao,quandoareclamaçaoaquiédecaráterextrajudicialealusivo
aoseumuroenãoascasasdocondominio,nãocabendotaldiscursãonesteprocessoesimaosseusmoradores.

5. DAAUSÊNCIADONEXODACAUSALIDADE.

Comefeito,nãohavendoqualquernexodecasualidadeentreaobradeconstruçãoeo
desmoronamentodomurodoautorha'deserjulgadoimprocedenteo@Qdodedanosmoraisemateriais.

Aduzque“Asinúmerasfotografiasacostadasaessapetiçãoinicial"demonstramarelação:lecausalidadeentreacondutanegligenteeimperíciadoréuaosdanossofridospeloautor.

OraExcelência,apeça sónostrazprovadaimprocedênciaautoral.Acomeçar,
nãoexiste“inúmerasfotos,mas,apenas6(seis)fotos,quedemonstramclaramentequeomurodo
condomínioconstruídopeloréu,aumadistânciade2metrosdomurodoautor,permaneceintacto,eque
foiomurodopromoventequecedeusobreocondomínio,nãoexistindoqualquerrelaçãodecausalidade
entrea construçãodocondomínioeomurodoautor.

Ora,nãorestouevidenciadonosautosqueodemandadocontribuiuparaaocorrênciado

construçãoquetenhasidoomotivodaquedadomurodoautor.
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Destarte,nãohaprovasdeeventualdesidiadoconstrutor.ouseja,dequetenhadeixado
deadotarasmedidasquelheeram(levidas.Emoutraspalavras.inexisteconfiguraçãodoatoilícito.umdos
requisitosessenciaisparaacondenaçãonosmoldespretendidospeloautor.

Assim,comonãosepodeafirmar,apartirdoconjuntofáticoprobatório,queo réufoio
causadordodesmoronamentodepartedomuroqueficaa2metrosdedistânciadomurodocondomínioea

desseselementosaa ãodeveserdesacolhida o uízonãose endoolvidar uea faltaou
insuficiênciade rovasmilitacontraodemandante.Anote-seuetantonahi 'tesedares onsabílidade
objetiva,comonasubjetiva,a demonstraçãodonexodecausalidadeentreacondutaadministrativaeos
renízossofridos o reclamantesao rescmdivelsaoacolhimentoda retensaohaa vistaa nao

constataçãode ilícito caracterizador da resmnsabilidade civil.

III. DO DIREITO

1. no córneo crvn..

OCódigoCivilvigente,nãotratouespecificamentedaresponsabilidadecivildoconstrutor
edoincorporador,disciplinousomentesobrearesponsabilidadedoempreiteiro.

2. DAMANUTENÇÃOECONSERVAQODACONSTRUÇÀO.

Nocasoemexame,comojáexplanadopreliminarmente,éderelaçãoextracontratualpor
nãohaverrelaçãojuridicaprecedenteentreoconstrutoreosterceiroseventualmenteprejudicados.Tambémé
certoqueaeventualecomprovadaresponsabilidadedoconstrutornãoafastaadodonodaobra.ouseja,o
donodaobrarespondesolidariamente(comobaseservemosartigos1.299e937,ambosdoCC)

Destaformaoconstrutortemumaresponsabilidadeautônoma,masnãotemqualquer
responsabilidade,legaloucontratual,deressarcimentopelosdanoscausadosdeformaindependentepelo
condomínio.mmvu qu¡ APÓSA::num nomova., Ranma,ocomunoHÁnunsn::QUATRO
AIOSDOFAMOCORRIDQPASSAASERDERESPOISAREDADEDEPROPRETÀMOSDEWÓVH,E
PE1.0OOKDOIÍIIIO,EVENTUAISDANOSCAUSADOSPELOD DEEUROPORFORÇADAS
ÁGUASnuvms,n¡ nncomcu na;waitingna_magna mzcurmçxgnconsnnvaggo
DA OOISTRUQÀQ SE GOHPROVADOS.

Éimportante,quetantoomoradorquantoocondomíniofiquematentosàmanutenção,pois
provadoqueosdefeitosapareceramporfaltademanutenção,agarantiaéperdidaeporconsequência,qualquer
responsabilidade do construtor.

Umavez comprovadopelopromovidoqueaoconstruiro condominioe entreguedesde
21/12/2010(quasecincoanos)estesecercoudetodasascautelasnotocanteafluidezdaságuaspluviais,ese
naremotahipóteserestarcomprovadoporprovapericialrequeridapeloautor, queomotivododesabamento
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deseumuroporentupimentodascalhasedoscanosdedrenagem,aresponsabilidadenãoédoconstrutor,
masdocondomínio,pordeixardeprovidenciaramanutençãopreventivaeconstantedetodaobra,não

Assim,rgueraimprocedênciadaaçãoemrelaçãoaodemandadoEdmanNunesde
Song,mistantoaexecuçãodasdrenagemparaescoamentodaságuascomoaentregadaobraforam
adequadas,sendogueseosproblemasexistentes,umavezcomprovadossãocongeguênciadafaltade
manutenção,umavezgueelasficameggstasaotemm,cabendoaocondomínio,gbdicamentefazera
' pezadestes.Amanutençãopredialéessencialparaasegurançadasedificaçõesedeseusocupantes,para
oaumentodavidaútildossistemasconstrutivos,bemcomovalorizaçãodopatrimônio_

Ésabidoquetodocondomínionecessita,aolongodesuavidaútil,deconstante
manutenção.Porvezes,utilizandoaáreacomum,amplia,reduzeatémesmopromoveaalteraçãodesuaestrutura original.

sujeitasàdeterioraçãoedegradação,asedificaçõesprecisamadotarumplanode
manutençãoconstante,sejaelapreventivaoucorretiva.Afimdeatenderàsnecessidadeseaosquesitosde

vistorias periódicas.

Ditoisso,cumprelembrarque,nostermosdoartigo937doCódigoCivil:

“Odonodeedifícioouconstruçãorespondepelosdanosqueresultaremdesua
ruína,seestaprovierdereparos,cujanecessidadefossemanifesta.”

NostermosdaNBR5674,daAssociaçãoBrasileiradeNormasTécnicas,doManualdo
ProprietárioedoManualdasÁreasComuns,oproprietárioéresponsávelpelamanutençãopreventivadasua
unidade,eco-responsávelpelarealizaçãoecusteiodamanutençãopreventivaeinspeçõesprediaisdasáreas
comuns.
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x41/

Afaltademanutençãopodeentupirodrenoeabalaraestruturadomuro,chegandoaruir,
deacordocomovolumedeágua.Telhados,calhaserufos- semanalmente,oucommaisfrequênciaem
períodosdechuvasconstantes,checarsehátelhasquebradas,umidadeeferrugemnaestruturade

vento,principalmentesehouverárvorespróximas,evitandooentupimento.

Adcautelam,emépocadechuvastorrenciais,éessencialqueocondominioemoradores

6. DARESPONSABILIDADESUBJETIVA

Inicialmente,cabeenfatizarentendimentodequeincideateoriadaresponsabilidade
subjetiva,cumprindosejaprovadaculpaporfalhano“deverjurídicodeagir,depraticarumatoparaimpedir
oresultado”,cujoônusestádirecionadoàparteautora.DomagistériodeCELSOANTÔNIOBANDElRADEMELLO:

Responsabilidadesubjetivae'aobrigaçãodeindenizarqueincumbeaalguémem
razãodeumprocedimentocontrárioaoDireito- culposooudoloso- consistenteem
causarumdanoaoutremouemdeixardeimpedi-loquandoobrigadoaisto.
(..,)

Émisteracentuarquearesponsabilidadepor“faltadeserviço”,falhadoserviço
ouculpadoserviço(fauteduservice,sejaqualforatraduçãoqueselhedê)não
é,demodoalgum,modalidadederesponsabilidadeobjetiva,aocontráriodoque
entrenósealhures,àsvezes,tem-seinadvertidamentesuposto.Êresponsabilidade
subjetivaporquebaseadanaculpa(oudolo),comosempreadvertiuoProfOswaldo
AranhaBandeiradeMello.(CURSODEDIREITOADMINISTRATIVO.23”ed.SãoPaulo:
Malheiros.2007.p. 970/97])

Comefeito,genericamente,odeverjurídicodenãocausardanoaoutremrestaconsignado
nosarts.186e927doCódigoCivilqueaduzcometeratoilícitotodoaqueleque,poraçãoouomissãovoluntária,
negligência,imprudênciaeimperícia,violardireitoecausardanoaoutrem,ficandoessapessoa,pois,obrigadaa reparar o dano causado.

Entretanto,aoscontratosdeconstrução,especificamente,devemseraplicadososarts.12
e14doCódigodeDefesadoConsumidor,queasseveramqueoconstrutorresponde,independentementede
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existênciadeculpa,pelareparaçãodosdanoscausadosaosconsumidorespordefeitosdecorrentesdeprojeto,
fabricação,construção,bemcomoaquelesrelativosàprestaçãodosserviços.comotambémporinformações
insuficientesouinadequadassobresuafruiçãoe riscos.RESSALVA-SEQUE,NOTOCANTEÀ

Napresenteteoriadeve-sedemonstrarseoagentetinhaaintençãodepraticaroato
danosoou,aindaseasuacondutafoiimprudente,negligenteouimperitaoquenãorestademonstrado.

3. no ônus m PROVA.

Alémdisso,nocasoemtela,encontram-seausentesoselementospossibilitadoresdesta
inversão,quaissejam,averossimilhançaouahipossuficiência,bemcomoainaplicabilidadedoCódigodeDefesadoConsumidor,pornãoexistirrelaçãojurídicaentreaspartes.

Assim,imperiosodestacarquenocasodosautoscaberiaexclusivamenteàparteautora
fazerprovadoseudireito,oquenãofoifeito.Destaque-seque,emmomentoalgumlogrouêxitoaparte
autoraemtrazeraosautos,elementosqueconñgurassemaalegadacondutadanosapraticadapelaré,não
;edesincumbindoassim,doônusprobatórioprevistonoartigo333,incisoIdoCódigoProcessualpátria.
Sendoassl, recaíndoalí dúvidasobreofatoconstitutivododireitoalegadopeloautor,certamente
queestenãosedesincumbiudoônusdefazeraprovaguelheincumbia.

Quando,ovíciooudefeitodaobraafetarterceiros,estaremosdiantederesponsabilidade
extracontratuale,nãosetratandodeatividadequenaturalmentetragariscos(art.927,par.único,CC/2002)enemderelaçãodeconsumo.caberáaoprejudicadoprovaraculpadolesante.

Nocasodaresponsabilidadeextracontratual.aobrigaçãodeindenizarassenta-sena
práticadeumfatoilícito,previstonoartigo186do(Íodigo(iviloautorda;açãoficacomoônusde])l'()\arqueofatosedeuporculpadoagentequecausouodano.

RuaCláudioGouveia.45 - ÁguaFríi¡ - .W510PCSSOÍVPB

(ss) 3576-4588 /9952-4345 /9941-0320

top_ittr(c§l3gn1ail.c01n

Assessoria jurídica

e Contábil

Num. 19508910 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: CLEOPATRA CAMPOS MEDEIROS DOMINGOS - 27/02/2019 12:14:11
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022712155600000000018982946
Número do documento: 19022712155600000000018982946



Aautoranãosedesincumbiudefazerprovaacercadofatoconstitutivodeseudireito,qual
seja,o nexode causalidadeentreo prédioerguidopelasrés e osdanosfísicosemseuimóvel,localizado
próximoa ele.Compgtiaà autoraa prova dosdanosalegadose mais, gue tais prejuízostivessemsido
ocasionadosàs obrasdefundaçãodoimóvelconstruídoe incorporadopelasrés.A lide, pgrtanto,háde
ser julgada improcedente.

4. DANOS MORAIS - DA mnxxsráxcm na: ATO aterro.

A controvérsiaresidena eventualresponsabilidadecivil do requerido,por supostos
prejuízos sofridos pelo autor de ordem material e moral.

Aindaquenãocomprovadaqualquerresponsabilidadedoconstrutornacausadaqueda
domuro,adcautelam,noquetangeaodanomoralausenteprovadequea situaQotenhaatingidoos
direitos de gsonalídade do recorrente, prova esta que não logrou fazer, resolvendo-se tão somentena
esfera muimonial.

Paraa configuraçãodo dever de indenizar devemestar presentesos seguintesrequisitos:
açãoouomissão,culpa,danoenexocausal.Noentanto,nãohouveprovadaculpadarequeridapeloevento
danoso, bem como do nexo causal. Nestecontexto, conclui-seque o autor não se desincumbiudo ônus
probatórioquelhe competia,por forcado artigo333, incisoI, do CPC,hajavistaquenãotrouxeaosautos
elementossuficientesa demonstrara veracidadeda teseexpendidana inicial,circunstanciaestaquelevaa
improcedênciadopedido.Nãohánosautossingularprovadequeademandadatenhapraticadoqualquerato
que possa ser caracterizado como ilícito, nos termos do art. 186 do CC in verbis:

“Aquele que, por ação ou omissãovoluntária, negligênciaou imprudência, violar
direito e causardanoa outrem, aindaqueexclusivamentemoral, cometeato ilícito".

Noentanto, nãohá qualquer prova de que o promovido tenhapraticadoqualquer conduta
capazdegeraro alegadodano,ouquetenhaagidocomnegligênciaou imprudência,pelocontrário,a prova
pericial isenta o réu.

Acerca dos danos morais, o pedido não procede, visto que a discussãoem tomo da
necessidadedereparosnoimóvel,ouanãosubmissãodoconstrutoraoreclamadopeloautor,nãoagrediram
valores inerentesa suapersonalidade,quedeveter suportadoapenasconstrangimentosou dissaboresda vida
cotidiana,incapazesde perturbara ordempsíquicade umapessoanormal.O casoem exame,comojá
explanadopreliminarmente, é de relaçãoextracontratual por não haver relaçãojuridica precedenteentre o
construtor e os terceiros eventualmente prejudicados.

DESTARTE, PARA QUE HAJA Q DEVER DE INDENIZAR, É NECESSÁRIO QUE RESTE

PLENAMENTE COMPROVADOS OS REQUISITOS ELEMENTARES PARA A CQNFIGURAÇÃO DA

RESPONSABILIDADE CIVIL. QUAIS SEJAM, DANO, NEXQ CAUSAL, CONDUTA ATIVA OU OMISSIVA
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HUMANANÃOAMPARADAPELODIREITOE.EMALGUNSCASOS,OBOLOOUACULPA.OQUENÃO
RESTOU COMFROVADORQSAUTOS.

Conformedemonstrado,odemandadonãocausouqualquerdanoaodemandante.Neste
contexto,denota-seestarausenteumdosrequisitosnecessáriosparaaconfiguraçãododeverdeindenizar.

Ademais,mesmoconsiderandogueosfatosnarradosgo demandantefossem
verdadeiros.ogueseadmiteamsatítulodeargumentação,nãoestariapresenteonexodecausalidade
nopresentecaso.Portanto,estandoausenterequisitoindispensávelpgaacoggpraçãododeverde
remrar,gua]seia,onexocaus_al.nãohádesefalaremcondggãododemandadoemrazãodesuppstosdanosmoraissofridospeloautor.

Art.393.Odevedornãorespondepelosprejuizosresultantesdecasofortuitoou
forçamaior,seexpressamentenãosehouverporelesresponsabilizado.

Parágrafoúnico.Ocasofortuitooudeforçamaiorverifica-senofatonecessário,
cujosefeitos,nãoerapossivelevitarouimpedir.

Assg'diantedosfatosnarrados,edasprovastrazidasaospresentesautos,gue
demonstramatotalausênciadeatoilícitodademandaQ,restaafastadaahipg'tesedeincidênciadodisposto
nosartigos156e927,doCC,nãohavendoguesefalaremgglguergsmkiedecondenação.

5. DOS DANOS MATERIAIS.

Todavianãoficoucomrovadoueomurouedesaboutenhaualuerrelaãocomaconstruãodo
condomíniorealizadaháuasecincoanosnãoense'andouerresonsabilidadedoconstrutorcomoprovado ficou.

Paraaconcessãodedanosmateriais,necessáriosefazaefetivacomprovaçãodoprejuízo
patrimonialsofrido.Inexistindo,nosautos,documentosidôneos,comvalidadefiscalquecomprovem,
efetivamente,gastosououtroprejuízosofridopeloreclamante,nãohácomolhedeferirdanosmateriais.O
valorrealmentegastosópoderiaserapuradoatravésdenotasfiscaisououtrosdocumentosque
comprovassemopagamentodasmercadoriaseaprestaçãodeserviços.
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“VJ

Ainda uea rovadocumentaldosautosdemonstreatotalim rocedênciado dido há
aindadesedestacarad cautelamuea rovadocumentalacostadana nãodemonstracom
idoneidadeacom rova ãodasdes sas o uedeveserindeferido.

Emrazãodetodooconjuntofáticocomprobatórioexistentenosautos,AAQAODEVESER
.romanac.uwasmax. z A _E1._r .,- un :m- *g-..L-'n' a » u ç›uma Acausa

e _ e V --_'~»_-»_:;1,.r:._l0 'A' ..JISISJ

pericialdemonstramqueomurodoautorcaiusobreocondominio,eque0muroconstruídopelopromovido
permaneceintacto,semqualquervício.Portodoo expostoe provado,nãopodeo promovidoser
responsabilizadopelosinistro,eisquenãoprocedeaalegaçãodequehouvenegligenciaouimprudênciapor
partedoréu.Comefeitonãohavendo uernexo casualidadeentreaobradeconstruãoeo
desmatamentodomurodoautorhádeserjulgadoimgocedenteo@dodedanosmoraisemateriais.

RequeraConcessãodaJustiçaGratuita;

Pugnapelaproduçãodeprovapericialrequeridapeloautoremaudiênciadeinstruçãoe
julgamento,bemcomoaoitivadaprovatestemunhal,inclusivedoperito,cujorolseencontrarelacionado,para
que seproduza osefeitoslegais.

ROL DE TESTEMUNHAS:

1) ÁlamoGondimUchôadeCastro-AvenidaMinistroJoséAméricodeAlmeida,442Sala402-João
Pessoa - PB 58040-300

2) RubensMaiaNascimentodeLima-RuaJosemarLeitedeAraújo,85-Casa113-Oitizeíro-João
Pessoa - PB

3) VagnerAlmiriPahnaPavão-RuaJosemarLeitedeAraújo,85-Casa116-Oitizeiro-JoãoPessoa-
PB

Pede deferimento.

João Pessoa, 1 de dezembro de 2015

A voga a OAB-PB 7032
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PERÍCIA
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I - INTRODUÇÃO

A presente perícia foi realizada no dia 21 de Setembro de 2015, às 12:00h, no

Condomínio Residencial Multifamiliar, localizado a Rua J osemar Leite de Araújo n° 85,

Bairro: Oitizeiro, João Pessoa/PB, na presença do construtor, o Sr. Edman Nunes de

Souza, CPF : 251.419.454-72, como também na presença dos proprietários da casa n°

113 e da casa n° 116 de propriedade do síndico, o Sr° Vaginjer Almiri Palma Pavão,

CPF: 805.234.120-53.

Foram visitadas duas casas do supramencionado condomínio, sendo uma de n°

113, de propriedade do Sr. Rubens Maia Nascimento de Lima, CPF: 008.368.444-16,

composta de terraço, sala única, dois quartos sendo 01 suíte, 01 wc social, cozinha e

quintal e a casa de n° 115, de propriedade do Sub- Síndico o Sr. Nillo Carlos Tertuliano,

CPF:066.992.374-54, como atual proprietário, e' composta de terraço, sala única, dois

quartossendoO1 suíte,01 wc social, cozinhae quintal.

CREA: 1601493533

5°.
w
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11 - ABORDAGEM TÉCNICA

De acordo com a visita técnica realizada “in loco no imóvel anteriormente

citado, foi constatado que o muro de ñmdo das casas de n°s 113 e 115, do Condomínio

Residencial Multifamiliar, não apresenta vício de construção, ou seja, não apresenta

defeito, conforme demonstra nas fotos em anexo.

Conforme relato dos respectivos moradores, os quais estavam presentes no dia

da Perícia, os mesmos informaram que desde a construção do respectivo muro até a

presentedataomesmoencontra-seemperfeitoestado.

Existe um muro que não pertence ao condomínio conforme fotos em anexo

próximo ao muro do fundo das casas n°s 113 e 115. Conforme relato dos que estavam

presentesno dia da Perícia, o muro o qual não pertence ao condomínio, tombou

danificando parte das casas n°s 113 e 115, como também a máquina de lavar da casa

115.

Na respectiva visita técnica realizada “in loco verifiquei que o tombamento do

muro da casa a qual não pertence ao condomínio não foi causado pelo muro que

pertence ao condomínio.

CREA: 1601493533

eu
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111 - CONCLUSÃO

Diante do exposto, conclui-se que o muro de ñmdo das casas de n°s 113 e 115,

do Condomínio Multifa1niliar, objeto desta Perícia, não apresenta vício de construção,

ou sejanãoapresentadefeito.

O muro que tombounão pertenceao condomínio e o tombamentodo mesmo,

não foi provocado pelo muro do condomínio.

João Pessoa/PB, 21 de Setembro de 2015.

f
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IV - ANEXOS

01 - Foto da fachada frontal do imóvel.

Enge¡ei ivil eEngenheirodeSegurançadoTrabalho
CREA: 1601493533
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O3 - Foto do muro de ftmdo das casas de n°s 113 e 115.

V).,'n'w// /xlf // J' -' 'l
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AlamoGondgmUchoadeCastro
PERITO.

EngenheiroCivileEngenheirodeSegurançadoTrabalho
CREA: 1601493533

Num. 19508910 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: CLEOPATRA CAMPOS MEDEIROS DOMINGOS - 27/02/2019 12:14:11
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022712155600000000018982946
Número do documento: 19022712155600000000018982946



éh)

O3 - Foto do muro de fundo das casas de n°s 113 e 115, e muro da casa do vizinho.

CASA DO VIZINHO

_ 2.00
QUE NÂO PERTECE A

COBDORÚQO.

RUA

Lro da casa que nlo

padece no condomlrio

que tombou.

CON ¡Mo CONDOMÍNIO
_ômtro do Anima

do Condomínio
RUA

ÁlamoGo›a ~- 5'¡ Castro
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A; PREFEITURA MUNJÇUPALDE JOÃO PESSOA.
SECREYÁRLÀDCPLANEJAMENTO,DÉSENVOLVIMEJQTOURBANOEMEIOAMBIENTE

› :DIRETORIA DE commoue URBANO

, i.

I
l

n

I

'I
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I

a¡

ALVARÁDE LICENÇAPARA CONSTRUÇÃO

15msçngsàaçImóvel'I 321902-0
nodoIAlvara-'ra 1¡LàcanzáçàiàCartográfica

20101000413U 32129.01 11.0000'.000

Belo Presente Alvará fica EDMAN NUNES DE SOUZA

.Autorizado(a)a
R3COMÁREATOTALDE731,36M'E8,00M°_DECAIXAD'ÁGUA,
SITUADAS À RUA JOSEMAR LEITE DE ARAUJO, LOTE 111 DA

.QUADRA 129, NO BAIRRO OITIZEIRO. ZONA ZR2.

CONSTRUÇÃO DE 16 CASAS RESIDENCIAIS USO

nestacidade, tendo em vista a aprovaçãodo respectivo projeto

por esta Prefeituraatravés do Processon° 20101017466
v

!â

I

JQAOPESSOA,O4”de de?MOT
l

NOTA

De acordo com o Art_ 299 da Lei n° 2102/75
é obrigado a permanência do Alvaráedo
projeto aprovado no local da obra_ à
disposição da fiscalização. Documento
expedido sem rasuras. Diretor l

ñmonaTomzáo V. de Medeiros

Diretora de Controle Urbano

Mat. 42.6584)

«Mí-ê1.____.
IH
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PREFÉWÍKBRA MUNUCHP/All_É J©Ã© PÉSSÔA
* SECRETARIAnoPLANEJAMENTO,DESENVOLVIMENTQURBANOFMEIOAMBIENYE

@NFÍIÉÍVQRHÂÉ CÓNTRÓLÉ URBANO

LlCENÇADEHABITAÇÃO
(HAB|TE-SE)

Avigentee tendoemvistao processoN°20101122174

NO

2010/008501 32.129.0111.0000.002[ÍcalizaçãoCartográfica

na forma de legislaçãoA Prefeitura'MunicipaldeJOAOPESSOA
expede a presente

LICENÇADE HABITAÇÃO,para o prédio Loca|izadoà
RUA JOSEMARLElTE DEARAUJO,N°85,QITIZEIRO, CASA:102 ,
ESQ. COMÀ RUA JOSEMAR LEITE DE ARAUJO

Nestacidade_depropriedadedoSr.(A) EDMANNUNESDE SOUZA

umavezqueforamsatisfeitasasexigênciaslegais.Documentoexpedidosem
rasuras.

JOAO PESSOA, 21 de Dezembro de 2010

Sergio»Rinaldo.deFigueiredo
ChefeduDiv. nie-Anália::
e-liceuclamenlo-Mat.33851-SISEPLAN

LlCENÇADEHABITAÇÃO
(HABlTE-SE)

LocalizaçãoCartográfica
32.129.011 1 .O000.001

201 01008500

APrefeituraMunicipaldeJOAo. PESS * .

vigenteetendoemvistaoprocessoN°20101234naformadelegislação' 174
LlCENÇADEHABITA' I expedeapresenteAO, › - .Ç para0 predioLocalizadoàRUA JOSEMARLEITE
ESQ.comARUAJosErlllllíAàRêhlljgyDgXÊAQITIZEIRO'CASA'1°'UJO ' >

NestaCldadedepropriedade' dOSF-(A)EDMANNUNESDE SOUZA

rasuras.

JOAOPESSOA,21deDezembrode2010

mula
\ ' etorse. _lLw

rglomcard?G.deFiguej¡
el¡ c¡ ' n '59
“n 3menlo-Mal.33651-3/SEPLAN
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Çía

PR??EUTURAUVÚUÍNJ@UFAL' J©Ã©PESSQA;Er-rimnoPLANEJAMENTO.pEseNvoLvIiIIIENTg;URBANO?M50AMBENTE
DRETORHADE C©NTR©LEURBANO

ucENÇADEHABITAÇÃO
(HABITE-SE)

LocalizaçãoCartogláñca
32.129.o111.oooo.oo4

201 01008503

i

u APrefeituraMunicipaldeJOAOPESSOA
'genteetendoemvistaoprocessoN°2010/122174Vl

CENÇADEHABlTAÇÃOparao prédioLocalizadoàLI '
ITlZEIRO. CASA: 1°4›

RUAJOSEMARLEITEDEARAUJO,N;:ÊÊJOiESQ.comARUAJOSEMARLEITEp

na forma de legislação

expedea presente

i
i
I

1

l A
I»NestaCidade,deDmplledadedoSMA)EDMANNUNESDESoul

. . ~ » ° ' Documento expedido semfeitas as exigencias legals-uma vez que foram satIS
rasuras.

JOAOPESSOA,21 deDezembrode2010

ir r (jerglii.amami.deFigueiredo
aiiceiimamento-Mal.33651-3ISEPLAN

PRÉFÊHTURA MNUNUCHPÀLDE J©Ã© PÉSSÓA
SECRETARIADOPLANEJAMENTO,DESENVOLVIMENT?URBANOFMEIOAMBIENTE

DBRÉTQRÍÂ DE CÓNTRÔLÉ URBANO

LICENÇADEHABITAÇÃO
(HABITE-SE)

NO

20101008502

Localização Cartográfica
32129.01 1 1 .0000003

vigente

rasuras.

LlCENÇA DE HABITAÇÃO,

RUA JOSEMARLEITEDEARAUJO,N°85,QITIZEIRO,
ESQ. COM A RUA JOSEMAR LEITE DE ARAUJO

Nesta cidade, de propriedade do Sr.(A) EDMAN NUNES DE SOUZA

uma vez queforamsatisfeitasas exigênciaslegais. Documentoexpedidosem

A Prefeitura Municipal deJOAO PESSOA na forma de legislação

e tendo em vista o processo N° 2010/122174 expede a presente

para o prédio Localizado à

CASA: 103 ,

JOAO PESSOA, 21 de Dezembro de 2010

*dr

Sergio-lücardoG.deFigueiredo
Cheia(ía üiv. deAnalise
elicenciamento-Mai.33651-315EPLAN
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eSHRETÀRÊÂ;PLANEJAMENTO,gssewowiwgwêoigâgPESSQA PREFEITURAiiiíüUh\iii@IiiiÍ*>/'\H..,DEJOÃO

TOMADECONTROLEUÉBAN°_EMEIOAMBIENTE g ?J._;ASECRETARIADOPLANEJAMENTO.UESEENVOLVIMENT?URBANoEMEIOAMBIENTE
LICENÇADEH Ô n.isr-iuveàgm:DHRETOREACONTROLEURBANIOABITAÇÃo ~

(HABiTE-SE) LICENÇADEHABITAÇAO

LocanzâçáoC 1_ (HABITE-SE)201 artografic
0/008505 324290111081000006 N° LocalizaçãoCartográfica

I 20101008504 32.129.0111.0000.005

APrefeituraMunic¡paideJOAOPESSOA
A Prefeitura Municipal deJOAO PESSOA na forma de legislaçãovigenteetendoemvistaoprocessNo naformadeiegísiação0 2010/12217Li _ 4

,RÊÍÀÍÊADEHABiTAÇAO,paraopréd'L expedeapresente vigenteetendoemvistaoprocessoN°20101122174expedeapresentes i0 - . _

ESQ.comEâwsgãegrãâNauJo,Noas,ornzaâãahzíjzsà L|CENÇADEHAB|TAÇAO,paraoprédioLocalizadoà
LEITEDEARAÚJO ' A'1°5› RUAJOSEMARLEITEDEARAUJO,N°85,QIT|ZEIRO,CASA:105, ›

N Í ESQ.COMARUAJOSEMARLEITEDEARAUJO
esacidadedepropriedaded

' ° SW) EDMANNUNES
uma DESOUZA Nestacidade,depropriedadedoSr.(A)EDMANNUNESDESOUZA

vez f . .

rasuras.queoramsatisfeitasasexigênciaslegais.Docum
emoexpedmosem umavezqueforamsatisfeitasasexigênciaslegais.Documentoexpedidosem

rasuras.

JOAO PESSOA, 21 de Dezembro de 2010

Sergio»RicardoG»deFigmiirm
incenuiamento-Mai.33 - .. Che¡ ' . Nalicenciamanlo-Mat.33651SISEPLÀ
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PREFEITURAEtíiUNllCIlPALDEJOÃOPESSOA
É ,ft SECRETARIADOPLANEJAMENTO,DESENVOLVIMENTOURBANO_EMEIOAMBIENTE

DIRETORHA DE CONTROLE URBANO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
A_73SECRETARIADOPLANEJAMENTO,DESENVOLVIMENTOURBANOEMEIOAMBIENTE

LICENÇADEHABITAÇÃO
(HABlTE-SE)

DIRETORIA E CONTROLE UÉBANO '

N° LocalizaçãoCartográfica
20101008509 32.129.0111.0000.010

APrefeituraMunicipaldeJOAOPESSOA naformadelegislação

vigentee tendoemvistaoprocessoN°20101122174 expedeapresente
LICENÇA DE HABITAÇÃO,para o prédio Localizadoà
RUAJOSEMARLEITEDEARAUJO,N°85,OIITIZEIRO,CASA:110,
ESQ. COM A RUA JOSEMAR LEITE DE ARAUJO

Nestacidade,depropriedadedoSr.(A) EDMANNUNESDESOUZA

umavezqueforamsatisfeitasasexigênciaslegais.Documentoexpedidosem
rasuras.

JOAO PESSOA, 21 de Dezembro de 2010

@CMM-ella

: N t,Sergio«RicardoG.deFigu
. *Chefeüe-üiv. ueAnause

elicenciamento-Mat.33851-3IsEPLAN

LICENÇADEHABITAÇÃO
(HABITE-SE)

N° LocalizaçãoCartográfica
2010I0O8508 32.129.0111.0000.009

APrefeituraMunicipaldeJOAOPESSOA naformadelegislação

vigenteetendoemvistaoprocessoN°2010/122174 expedeapresente
LICENÇADE HABITAÇÃO,para o prédio Localizadoà
RUAJOSEMARLEITEDEARAUJO,N°85,OIITIZEIRO,CASA:109,
ESQ. COMA RUA JOSEMAR LEITE DE ARAUJO

Nestacidade,depropriedadedoSr.(A) EDMANNUNESDESOUZA

umavezqueforamsatisfeitasasexigênciaslegais.Documentoexpedidosem
rasuras.

JOAO PESSOA, 21 de Dezembro de 2010

Sergio'cardoG.deFigueiredo
Chefe ' .

e-licenclamento-Mat.33651-3ISEPLAN
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PREFÉITU MUNICIPALDEJOÃOPESSOA
_j) SECRETARIAooPLANEJAMENTO.DESENVOLVIMENTOURBANO;meroAMBIENTE

HRETORHA E CONTROLE URBANO

\ P'

_Ld-rí....._mz.,_,,_.-_zzn . .

iwuNuciPALE JQÃQPESSOA
' _. '.SECREÍÀRIADOPLANEJAMENTO,DESENVOLVIMENTO_URBÂNQÉMEIOAMBIENTE
'Lgnrhmlnog-:rluf DIRETORIA DE CONTROLE URANÕ

LICENÇADEHABITAÇÃO
(HABITE-SE)

No LocalizaçãoCartográfica
2010/008511 32.129.o111.oooo.o12

LICENÇADEHABITAÇÃO
(HABITE-SE)

APrefeituraMunicipaldeJOAOPESSOA naformadelegislação

vigenteetendoemvistaoprocessoN”2010/122174 expedeapresente
LICENÇADE HABITAÇÃO,para o prédioLocalizadoà
RUAJOSEMARLEITEDEARAUJO,N°85,QITIZEIRO, CASA:112 ,
ESQ.COMARUAJOSEMARLEITE DEARAUJO

Nestacidade,depropriedadedoSr.(A) EDMANNUNESDESOUZA

umavezqueforamsatisfeitasasexigênciaslegais.Documentoexpedidosem
rasuras.

JOAO PESSOA, 21 de Dezembro de 2010

L SergioRicardo.deFigueiredoPhnfn th: niv d
V Ú \IÚ DJU¡ wvu l “ "í

elicenciamento-Mar33651-3ISEPLAN

N° Localização Cartográfica
2010/008510 32.129.0›111.0000.011

A PrefeituraMunicipaldeJOAOPESSOA na formade legislação

vigentee tendoemvistao processoN°2010/122174 expedea presente

LICENÇA DE HABITAÇÃO, para o prédio Localizado à

RUAJOSEMARLEITEDEARAUJO,N°85,QITIZEIRO, CASA:111 ,
ESQ. COM A RUA JOSEMAR LEITE DE ARAUJO

Nestacidade, de propriedadedo Sr.(A) EDMANNUNES DE SOUZA

umavezqueforamsatisfeitasasexigênciaslegais.Documentoexpedidosem
rasuras.

JOAO PESSOA, 21 de Dezembro de 2010

DH) f
SergioRicardoG.deFigueiredo
Chefe de Div. da Análise
eIlcenclamanlo-Mal.33651-3ISEPLAN
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PREFEUTURAMUNUCHPÀLDE JOÃO PESSOA
* r SECRETARIAno PLANEJAMENTO.DESENVOLVIMENTOURBANOEMEIOAMBIENTE

DIRETORIADE.CONTROLEURBANO'

LICENÇADEHABITAÇÃO
(HABITE-SE)

NO

201 0/008513

LocalizaçãoCartográfica
32.129.0111.0000.014

APrefeituraMunicipaldeJOAOPESSOA naformadelegislação

vigenteetendoemvistaoprocessoN°20101122174 expedeapresente
LICENÇADE HABITAÇÃO,para o prédioLocalizadoà
RUAJOSEMARLEITEDEARAUJO,N°85,QITIZEIRO, CASA:114 ,
ESQ.COMÀRUAJOSEMARLEITEDEARAUJO

Nestacidade,depropriedadedoSMA)EDMANNUNESDESOUZA

umavezqueforamsatisfeitasasexigênciaslegais.Documentoexpedidosem
rasuras.

JOAO PESSOA, 21 de Dezembro de 2010

Serei- 'camasder¡ '. ' guelredo

ghefedeDiLdnAnause
icenclamento-Mal.33651-3ISEPLAN

'M

PREFEHTURAMUNHCHPALDEJ©Ã©PESSOA
"z.D É?”SECRETARIADOPLANEJAMENTO,DESENVOLVIMENTOURBANOElVlE|0AMBIENTE

'iêàiauàgíi' HRETORBAE CONTROLEURBANO'

LlCENÇADEHABITAÇÃO
(HABITE-SE)

N° LocalizaçãoCartográfica
2010/008512 32.129.o111.oooo.013

APrefeituraMunicipaldeJOA0PESSOA naformadelegislação

vigenteetendoemvistaoprocessoN°2010/122174 expedeapresente

LlCENÇADE HABITAÇÃO,para o prédio Localizadoà
RUAJOSEMARLEITEDEARAUJO,N°85,O'lTlZE|R0,CASA:113 ,
ESQ. COMA RUA JOSEMAR LEITE DE ARAUJO

Nestacidade,depropriedadedoSr.(A) EDMANNUNESDESOUZA

umavezqueforamsatisfeitasasexigênciaslegais.Documentoexpedidosem
rasuras.

JOAO PESSOA, 21 de Dezembro de 2010

7

| A]

lã
SergioãicardçG.deFigueiredo
Chefe
elicenclamenlovMal.33651-3ISEPLAN
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DiRETOÊiA DE CONTROLE URBANO

LlCENÇADEHAB|TAÇÃO
(HABITE-SE)

NO

201 0/00851 5

Localização Cartográfica
32.129.0111 .OOO0.01 6

rasuras.

vigentee tendoem vista o processoN°20101122174

LICENÇA DE HABITAÇÃO.
MARLEITE DEARAUJO.N**a5. QITIZEIRO, CASA:116 ›::â ÉÊÍIIEÀRUAJOSEMARLEITEDEARAUJO

na forma de legislação

expede a presente

A Prefeitura Municipal deJOAO PESSOA

para o prédio Localizado à

Nestacidade, de PropriedadedOSF-(A) EDMANNUNESDE SOUZA

- - - ^ ' ' to expedido semfeitas as exIgencIas legais. Documenuma vez que foram satIs

JOAO PESSOA, 21 de Dezembro de 2010

ee”
Sergio' oG.deFigueiredo
Chefe ae uIv. de AnálIse
elicenciamento-Mal.33651-3ISEPLAN

PRÉFEHTURÀ

., n

MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
› Ç__SECRETARIAnoPLANEJAMENTO.oEsENvoLvIIIIIENTQuRBANoEMEIOAMBIENTE
› DBRETORBADE CONTROLE URBANO

LICENÇA DE HABITAÇÃO
(HABÍTE-SE)

2010/008514

N° LocalizaçãoCartográfica
32.1 29.0111 .OOO0.015

LICENÇADE HAB-ITAÇA

I ESQ. COMA RUA JOSEMÀ

rasuras.

APrefeituraMunicipaldeJOAOPESSOA
vigenteetendoemvistaoprocessoN°2010/122174

naformade legislação

expede a presente

O; para o prédio Localizadoà O
RUAJOSEMARLEITEDÊARAUJO,n°35,OlTlZElRO,CASA:1i1'5,

R LEITE DE ARAÚJO

Nestacidade,depropriedadedoSr.(A)EDMANNUNESDESOUZA

umavezqueforamsatisfeitasasexigênciaslegais.D.ocumentoexpedidosem

JOAO PESSOA, 21 de Dezembrode 2010

Sergio-Rit o . eFigueiredo
Phafn dnDiu dnlggáusg,
e-iicanclamento-Mai.3365l~3lSEPlJ!í-
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EXMO(A)JUIZ (A)DEDIREITODAsaVARACÍVELDE JOÃOPESSOA

¡'““(*'*33H0 0009653-24.2015.815.2001
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Plí().\l()VIü.\"l'lC RONALDO DE HOFHA V.›\S('()N('I<IL()S

PROBIOVIDO IGIJNIAN XFNES DESOFZÁ lÕ()["l'lí()S

.\('.'\(): l.\'l)l<l.\'l7l.\(_'.ã\()POR l).v\.\'()SMORAIS ICNl.\'l'l*'.lãl.\lS

DOCUMENTOS 3
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RG, CPF E DECLARAÇÕES.w(Ef/M
PROCURAÇÕE

10V
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du

DECLARAÇÃO

CLÁUDIO ROBERTO DE OLIVEIRA LDVIA brasileiro, casado, empreiteiro, inscrito no CPF sol) n.”

314.795.104-9] residentena Rua Edvaldo Bezerra (' Pinho, 1029Apto203- CaboBranco - João Pessoa- PB,

desejandoobteros l›enefiriosda Ííustiwz.(imtzlitzz.:tlerlara.,sobas penasda lei, quenãopossuirecursos
suficientesparacustearqualquer (lemandzi,semprejuizo dosustentoproprio eda familia, peloque, nostermos
da Lei n” 1.060de 05de fevereiro de 1950, faz _jusaos lxuieficios da gratuidade da Justiç-a.

.João Pessoa, 19 de novemlnn de 2.015

CLÁUDIO ROBERTO

Deelai tnt*

RuaClaudioGouveia 45 r ÁguaFria ¡loio Pessoa-PB

Assessoria_luridlcn ., _ , kHs/9952741445/.994l __L¡,$,,t¡

Ckonmbú topjurçgiigmuiicom
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A_advogadósmé_
@$1.15

PROCURACÃO AD-JUDICIA

OUTORGANTEZCLÁUDIOROBERTODE OLIVEIRA LIMA brasileiro,casado,empreiteiro,inscritono
(ÍPF sob11.” 314.7'97›.l04-9lresidentena,Rua Edvaldo Bezerra (' Pinho, 102W)Apto 203- (laho Branco - .Ioào
Pessoa - PB.

OUTORGADOS:

CELINA LOPES PINTO (OAB-PB 7032)
REINALDO PEIXOTO DE MELO FILHO (OAB-PB 9905)
Escritório: Rua, Claudio (louveiai, 45 - .Una Fria - João Pessoa- PB.

!W

PODERES: pelopresenteinstrunleiitoo outorganteconfereaooutorgado:unplospoderespara o foro emgeral,
comclziilslila "ad-_iu(lici;iet extrai", em qualquer Juizo, Instância¡ou 'Fril›unal, podendozituarem defesase
recursosnaesferaadministrativasdo l\lunicipio de .IoãoPessoa,ReceitaFederal e Estadoda Paraíba, propor
contra.quemde (lireito, as :Leõescompetentese tlefe1|de-l(›nascontrárias, seguindoumase outras, ate final
(lecisão,usandoosrecursoslegaise aconlpanliando-os,conferindo-lheainda, poderesespeciaispara receber
citzicãoinicial, confessar,econhecera procedôiiciztdopedido,(lesistir,renunciarao(lireitosobrequesefunda
a zicão,transigir, firmar compromissosou acordos,recel›eredar quitaeíio, podendozigiremJuízo ou fora dele,
assimcomosul›stzil›ele(-<-i'esta.a outrem,comousemreservasde iguaispoderes,paraagir emconjuntoou
Sepé¡1'êl(lêl.Ill('l1f('como sul›stal›elecido.Em ato contínuo, credenciao Sr. SebastiãoXavier da Silva Filho, ('PF

5($9.7()2.H:'›4-72e Bt¡ 1.061.321SSPPIÊ parafuncionarcomoprepostodooraoutorgantecomosmaisplenos
poderes,emespecialpara prestar(lepoiniento,iepresentai'emaudiências,transigir, firmar compromissos,
acordos,petitórios, requerimentos,termose lecihosjudiciais, iecehere dar quitaçãoe todosos tlemaisatos
pertinentes ao processoem questão inclusive intimações.

FINALIDADE: para o específicofim depropor defesa,ímpugnaeões,agravose recursosdequalquerespécie,
alusivo ao Processo 0009653- 24. 2015.6315. 2001.

.Ioào Pessoa, 19 de novembro de 72015

_ Rua Cláudio Gouveia, 45 - Agua Fria -João PcssoasPB

“›'““d'°“ (243)3576-4558/9952-4345,e9941-0320
c Contábil

topjurqígzmailcom
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PROCURACÃO AD-JUDICIA

OUTORGANTE: EDMAN NUNES DE SOUZA brasileiro, casado, construtor, inscrito no CPF sob nf'

2;'›l.-ll9.4:'›4-7~ residente na Rua Juiz l\leinoel .João Silva, 115 _Geisel Joao Pessmi - PB.

OUTOBGADOS:

CELINA LOPES PINTO (OAB- PB 7032)

REINALDO PEIXOTO DE MELO FILHO (OAB-PB 9905)

Escritório: Rua, CláudioGouveia, 45- .ÃguaItria - IoãoPessoa- PB.

PODERES: pelopresenteinstrumentoooutorganteconfereaooutorgadoamplospoderespara o foro emgeral,
com cláusula "ad-judicia et extra", em qualquer .luizo, Instância¡ ou 'FribunaL podendo atuar em defesas e

reclusosnaesferaadministiwitivasdo lWIuniçipiode .JoãoPessoa,ReceitaFederal e Estadoda Paraíba, propor
contra quemde (lireito, as açõescompetcaitese defende-lonascontrzirias, seguindoumase outras, ate final
(lecisao,usandoos recursoslegaise acompanliando-os,conferind(›-ll1e ainda, poderesespeciaispara l'('('('l)('l'
citação inicial, confessar, e conhecer a procedõiiciz¡ do pedido, (lesistir, renunciar ao tlireito sobie que sefunda

a ação, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora (lele,

assim como sul›stzrbelecer esta a outiem, con¡ ou sem reservas de iguais poderes, para agir em conjunto ou

separada¡nentecomo sul›stal›e1eçido.Em atocontínuo, credenciao Sr. SebastiãoXavier da Silva Filho, FPF
:'›(í9.7t)2.8:'›4-7~ e RG l.0ti7.32l SSPPB para funcionar como preposto do ora outorgante com os mais plenos

poderes, em especial para prestar tlepoiinento, repieseiltar em audiências, transigir, firmar compromissos,

zicordos, petitorios, requerimentos, termos e iecibos _judit-iais, receber e dar quitação e todos os demais atos

pertinentes ao processoem questão inclusive intimações.

FINALIDADE: para o específicofim depropor defesa,impugnaeões,agravose recursosdequalquerespécie,
alusivo ao Processo (l)09653- 24.2015.815.2001.

.Ioão Pessoa, 19 de novembro de 2015

7Vw/xíáãõlc.WC-V
EDMA L s DE SOUZA

Outorgante

RuaCláudioGouveia, 45 - ÁguaI' " leãoPessoa-PB

^“”°*“°'”°'~l“"“l'°” e (33)35764538/9952-4345,~9941-0520
cLonmbll topjurfgegmuilcom
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DECLARAÇÃO

EDMAN NUNES DE SOUZA lmtsileiro, casado, construtor, inscrito no CPF sob 11."251.4l9.454-72 residente

na RuaJuiz lvlanoel.JoãoSilva., 115 - GeiselJoãoPessoa~ PB., desejandoobterosbenefíciosda ÍÍIISÍÍHI
(Inzflzifzz declara, sobaspenasda lei, quenãopossuileeursossufieielltespara custear(lualquer (lclllêllldêl,sem
prejuízo dosustentopróprio e da faunília, peloque, nostermosda Lei n” 1.061)de05de fevereiro de 1950,faz
jus' aos lx-nefíeios da gratuidade da .Iustiçel.

.Ioão Pessoa, 19 de novembm de 2015

Méíámuéfâéí@aí/Í
I)eelara.1¡te

RuaClaudioLiouvciax,45 “Água Fria - joão PcssoavPB

(53) '5576~4558/995274345 ¡ 994#W520Assessoria_I¡ ¡ridica

Ckonmbll topjum(>gnlail.cewn1
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CARTEIRA DE !DENTIDADE

Num. 19508910 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: CLEOPATRA CAMPOS MEDEIROS DOMINGOS - 27/02/2019 12:14:11
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022712155600000000018982946
Número do documento: 19022712155600000000018982946



VÁLIDAEM TODO o Teamronvo NACIONAL

ÊÊÊÊM 690.934 -2 VIA 39323.5»17/07/2015
"WE EDMAM NUNES DE SOUZA

FILIAÇÃOGERALDO NUNES DE SOUZA
MARIA DALVA DE SOUZA

NATURALIDADE DATAosNASCIMENTO

TEIXEIRA-PB 21/08/1961
noc oaueeu

CASAM N.145 FLS.108V LIV.BAUX.O1
CARTÓRIO TERCEIRA PB

CPF

251.419.454 ,, s) A
hacks¡ 'an 4
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- g, W
PODERJUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

PROTOCOLODECARGADEPROCESSO

DADOS DO PROCESSO

Numeração : OOO9653~24.2015.8l5.2001

Classe : PROCEDIMENTO ORDINARIO

Assunto(s): DIREITO DE VIZINHAHCA

INDENIZACAO POR LAN; MATERIAL

INDENIZACAO POR DANO MORAL

Promovente: RONALDO DE SOUSA VASCONCELOS

Promovido : EDMAN NUNES DE SOUZA E OUTROS

Quantidade de volume(s): ( )único;( '2;( )3;( )4;( )5;( )6;( )

Volume(s) em carga: Q__v_d__) tOdOS;( )
Quantidade total de folhas: _V*_A
Existe(m) objeto(s) (CD/DVD, envelope lacrado, etc.) anexado ao processo?
( )sim; ( )não. Especificar o(s) objetc(s)

Outras observações:

ADVOGADO FAVORECIDO COM A CARGA:

Nome: RONALDO DE SOUSA VASCONCELOS

Inscrição na OAB: O18585PB

Telefone(s): ceiular: fixo:

Advogado do ( )autor ( )réu I )ví:*ma ( )1itisconsorte ( )outro

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA CARGA:

Matricula n°: 4740319 - TJEJAIB -

RECIBO _
Recebi nesta data os autos acima especificados.

Em: 19/09/2016

ig:ü É 9í Í
assinatura o recebedor)

Observações:

DEVOLUÇÃO _ _ _
Recebi nesta data os autos acima especificados.

Em: /__/
Nome/Assinatura do servidor:

Matrícula n°:

Observações
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Processo n

qualificados,po

presenteaçã

\MPUGNAÇÃOÀCONTESTACÃOEAOS¡OCUMENTQS
õesde*atoe dlireitoadiantanarradas

°-.ooo9rs53-24.2o15.a15.2oo1

OUSAVASCONCELOS,_iadevidamente
RONALDODE S

rintermédiodeseuprocurador;uecialinfra-assina::nosautosda
o,vemmuirespeitosamenteàpresença:ieVossaExceiénciaapresentar

ofertadapelooraRequerido_conformeraz

|-BREVESÍNTESEDOSFATOSDOSFng,

çãodeindenizaçãopoosm 7 eriais,Trata-sedeumaA
contestanteaiegaqueiniresPonsabiiidad e emEm suma, o

ndoemvistaaausênciadevi¡ConstrUÇão do murorelaçãoaquedadomuro,te
do condominio.

ntaaindaumiaudopericialnodumaque O “UFO doAprese

entaviciodeconstruçãoenãoapresçhumdfe eito.
condominionãoapres

inicialmenteéoportunoosseguintesescantos:em
momentofoiinformadoqueomurodocondominioapresentemsuaenenhumOquefoiexpostonainiciaiéqueporcausasdaconsdasescstrutura.realizadasparaaconstruçãodomurodocondominio,crioimndade:À/açoesmuro

doContestado. doquenãoforacriaTia Obra eficazAdemais,foradiscuti

paraarealizaçãodoescoamentodaáguadachuva.«x
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As fotos apresentadaspelo Contestanteque indicama existênciade

canosde drenagemmerecemser impugnadas,tendoem vista que não são suficientes

para atender a demanda de escoamentodas águas existentes. Prova disso, é que os

própriosmoradoresdo condomíniotiveramque realizarburacosnomuroparapoder

suprir a inexistênciade meioeficazde escoamentoda água.

Ademais, a calha/sistemaexistenteno laudo pericial apresentadofoi

realizada pelo Contestado depois da queda do muro. No mesmo sentido, o referido

laudonão adentra especificamentenos pontoslevantadosna inicial. Com isso, o laudo

deve ser impugnado.

Na verdade o que se discute é que se as escavações na base do

muroe a inexistênciade sistemaeficaz de escoamentode água foram os causadores

da queda do muro do Contestado.

O ponto acima só será esclarecido com a realização de perícia

técnicadeterminadapelo presentejuízo, o que já se requer.

II- DOS REQUERIMENTOS:

Pelo exposto, verifica-se que os argumentosexpendidospelo

Contestantecarecemde amparolegale são desprovidosde fundamentosjurídicos,

ficandoimpugnada,desdelogo,a Contestaçãoporele apresentada.Nomais,espera

o Autor pela total procedência do feito, com a condenaçãodos Requeridos em todos

os pedidosformuladose nosdevidosconsectárioslegais.

Nestes termos,

Pede deferimento.

João Pessoa, 19 de Setembro de 2016.

RONALDO DE SOUS , ASCONCELOS

Advogado - OAB/PB 18.585
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Processo n° 0009653-24.2015.815.2001

Vistos, etc.

Cerifique a Escrivania se o terceiro promovido,
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL, fora devidamente citado. Em caso,
negativo, lNTIME-SE a parte promovente para, no prazo de 15
dias, manifestar-se nos autos, fornecendo endereço correto da
pane.

P.|

./Qi' ,d ,
ReñataxiacâmaraPiÇesBelmontJuíza de Dire¡

/J/\JoãoPessoa,40//2016.
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Vistos, etc

Considerando a adesão da Escrivania da 8° Vara C.íveI ao

ProjetoDigitaliza,conformefacultadopeloAtoda Presidênciade n° 1112/2019,
devolvo os autos ao cartório para que sejam virtualizados.
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